
Processo nº  :  192082/2016

Senhor Conselheiro Relator,

Tratam os autos de defesa referente a Representação de Natureza Interna – RNI,  

proposta pela Equipe Técnica de Auditoria da Secretaria de Controle Externo da Quarta Relatoria  

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, em desfavor da Prefeitura Municipal 

de Várzea Grande, que tratou de suposta omissão dos gestores em adotar providências para exigir  

o cumprimento do contrato 063/2015.

Após  análise,  a  equipe  técnica  sana  as  irregularidades  apontadas  e  sugere 

recomendar  à atual Prefeita que elabore planejamento adequado das licitações a fim de evitar  

pagamento de serviços contínuos sem a adequada cobertura contratual.

Dado ao exposto, submete-se o presente processo a apreciação superior. 

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 18 de agosto de 2017.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

Edenir Pereira Silva de Figueiredo
Secretária em Substituição

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WB9U5.
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